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CONTROLE PROCESSUAL PROTOCOLO Nº 48625/2011 
Indexado ao Processo nº. 02124/2002/001/2009 
AUTO INFRAÇÃO Nº 11469/2009 
 
Empreendimento: Calçados Vitória Ltda. 
CNPJ: 03.991.723/0001-98 Município: Araguari 

Auto de fiscalização: 016210/2008 DATA: 12/12/2008 

 
Código DN 74/04 Descrição Classe 

C-09-03-2 Fabricação de Calçados  1 

 
 
I. Relatório:  

 

1 - Dispõe o presente controle processual sobre a análise do processo de auto de infração 

em referência, lavrado em desfavor de Calçados Vitória Ltda. 

 

2 – A empresa Calçados Vitória Ltda. foi autuado em 29/01/2009 como incursa no artigo 

83, código 108 do Anexo I do Decreto Estadual nº 44.844/2008, conforme fls. 04/05, por ter 

cometido a seguinte irregularidade: “ ... verificou-se que o empreendimento está em 

operação sem Autorização ambiental de Funcionamento, não amparado por Termo de 

Ajustamento de Conduta. Não foi constatada poluição ou degradação ambiental...” 

 

3 - Consoante fls. 001, o Auto de Infração nº 011469/2009 foi enviado através do ofício 

OF/SUPRAM TMAP nº 0331/2009, tendo sido recebido em 03/02/2009, conforme o Aviso 

de Recebimento – AR de fls. 006. 

 

4. Todavia, conforme se verifica dos autos, o autuado quedou-se inerte, portanto não 

apresentou defesa ao auto lavrado. 

 

II Análise:  

 

5 – Decorre claramente do Auto de Infração a materialidade da infração tipificada no artigo 

83, código 108 do Anexo I do Decreto Estadual nº 44.844/2008, in verbis: 
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“Código 108 – Funcionar sem autorização ambiental de funcionamento, desde 

que não amparado por termo de ajustamento de conduta com o órgão ou 

entidade ambiental competente, se não constatada a existência de poluição ou 

degradação ambiental.” 

 

Nos termos do artigo 33 do Decreto Estadual nº. 44.844/2008, o autuado dispõe do prazo 

de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do Auto de Infração, para apresentar defesa. 

 

Com efeito, conforme inteligência do artigo 35, §2º do Decreto em comento, “na hipótese 

de não apresentação da defesa se aplicará definitivamente a penalidade”. 

 

III – Conclusão: 

 

6 - Diante do exposto, considerando a não apresentação de Defesa pelo autuado; 

considerando que o Auto de Infração ora em análise foi lavrado pelo atual Superintendente 

Regional da SUPRAM-TMAP quando no exercício do cargo de Diretor Técnico, fato que o 

torna suspeito para o julgamento do mesmo, remetemos os autos a Unidade Regional 

Colegiada – URC TMAP do COPAM para julgamento da infração, sugerindo: 

 

6.1 A aplicação definitiva da penalidade no valor de R$ 2.501,00 (dois mil e 

quinhentos e um reais), corrigidos monetariamente. 

 

 

Data: 08 de outubro de 2013 

Kamila Borges Alves 
Diretoria de Controle Processual da SUPRAM 

TMAP 

 

 

 

 






















